
 

TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 22, DE 2012 
 

Altera o art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, para instituir a 
obrigatoriedade da publicação de dados 
relativos a projetos culturais que tenham 
captado recursos mediante renúncia 
fiscal e que não tenham sido objeto de 
avaliação final pelo Ministério da 
Cultura. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 20. Os projetos aprovados na forma do art. 19 desta Lei serão, 
durante sua execução, acompanhados e avaliados pela Secretaria de 
Fomento e Incentivo à Cultura (Sefic), do Ministério da Cultura (MinC), 
ou por quem receber a delegação dessas atribuições. 

§ 1º A Sefic/MinC, após o término da execução dos projetos previstos 
neste artigo, deverá, no prazo de 6 (seis) meses, fazer uma avaliação final 
da aplicação correta dos recursos recebidos, podendo inabilitar seus 
responsáveis pelo prazo de até 3 (três) anos. 

§ 2º Da decisão a que se refere o § 1º caberá pedido de reconsideração 
ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

§ 3º O Ministro de Estado da Cultura fará publicar mensalmente no 
Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do MinC relação completa 
dos projetos cuja execução já tenha sido concluída e que não tenham sido 
objeto da avaliação prevista no § 1º, especificando, para cada um, o nome 
do projeto, o nome do responsável por sua execução, o número de 
registro do projeto no Pronac, a data da conclusão, os recursos captados e 
a justificativa para a não realização da avaliação final da aplicação dos 
recursos recebidos no prazo determinado. 

§ 4º O Tribunal de Contas da União incluirá em seu parecer prévio 
sobre as contas do Presidente da República análise relativa à avaliação de 
que trata este artigo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


